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PROJETO DE LEI Nº 005 DE 08 DE MARÇO DE 2016.                         

Autoriza o Poder Executivo Municipal de Dilermando de Aguiar a contratar 01 (um) médico (a) ginecologista para atender as necessidades emergenciais de excepcional interesse público.                               

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar 01 (um) Médico (a) Ginecologista para atender as necessidades emergenciais de excepcional interesse público.


Art. 2º - O (a) Médico (a) Ginecologista receberá o valor equivalente ao seu Padrão 11, Nível I, Classe A de acordo com a Lei nº 540 de 01 setembro de 2010 e 640 de 16 de agosto de 2013.


Art. 3º - A contratação se realizará obedecendo à classificação mediante processo seletivo.


Art. 4° - A contratação será por 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.


Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei ocorrerão por conta da Secretaria de Saúde, na seguinte codificação orçamentária: 3.1.90.04.00.0000 – Contratação por tempo determinado, 3.1.90.11.00.0000 – Vencimentos e Vantagens Fixas, 3.1.90.13.00.0000 – Obrigações Patronais e 3.3.90.46.00.0000 – Auxílio Alimentação.


Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Jaime Lima da Silva

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se,
Marlize Ziegler

Diretora de Projetos

Mensagem de Encaminhamento

Senhor Presidente e demais pares desta Casa Legislativa:

Temos a insigne honra em cumprimentá-los cordialmente, pedindo vênia para expor e solicitar o quanto segue:

Atendendo a solicitação da Secretaria da Saúde, a Administração Municipal está submetendo à apreciação dessa Augusta Casa, Projeto de Lei nº 005 de 08 de Março de 2016 que   Autoriza o Poder Executivo Municipal de Dilermando de Aguiar a contratar 01 (um) médico (a) ginecologista para atender as necessidades emergenciais de excepcional interesse público.   

A contratação em análise está fundamentada na grande demanda o que determina a necessidade desse profissional da área médica que atende as nossas mulheres; aliado a essa situação, a ausência temporária da médica, para uma qualificação, reverterá após o ano de residência médica em ultrassonografia na Universidade Federal de Santa Maria em melhorias para a saúde pública de Dilermando de Aguiar. Cabe sinalar, que a licença pleiteada pela servidora não terá custos para o erário público.

Em se tratando do normal atendimento médico em nosso município, com a contratação emergencial de outro profissional, contamos com a aprovação do projeto de lei em tela, postulando que sua apreciação seja em REGIME DE URGÊNCIA.

Jaime Lima da Silva                                                                                                                                                                             Prefeito Municipal.

          Visto em ___de março de 2016.
	“Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”.
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